
  

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/2026 

PROCESSO Nº 3530607.422.00017768/2026-33 

 

Departamento Interessado: DT 

 

O SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE, por intermédio do Diretor Geral, 

torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará DISPENSA ELETRÔNICA, na 

hipótese do art. 75, inciso I, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, da Lei Complementar 

nº 123/2006 e alterações posteriores, dos Decretos Municipais nºs: 17.500/2018 e alterações 

posteriores, 22.449/2024 e 22.778/2024 e das exigências estabelecidas neste Aviso. 

O Aviso e seus anexos estarão disponíveis para download no endereço http://licitacao-

mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ , http://bbmnet.com.br  e no Portal Nacional de Contrações 

Públicas – PNCP:  https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1;  

Os regulamentos municipais supracitados encontram-se disponíveis para acesso no 

endereço eletrônico: https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-

das-cruzes. 

 

Data de início de recebimento das propostas: 29/06/2026 às 08:00h 

Data de termino de recebimento das propostas: 03/07/2026 às 08:00h 

Data da sessão: 03 de julho de 2026  

Duração dos lances:  Início dos lances: 03/07/2026 às 08:30h 

Termino dos lances: 03/07/2026 14:30h 

Modo de disputa: Aberto e Sem prorrogação 

Validade da proposta: 60 dias 

 

 

http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
http://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/
http://bbmnet.com.br/
https://pncp.gov.br/app/editais?pagina=1
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes
https://leismunicipais.com.br/legislacao-municipal/5079/leis-de-mogi-das-cruzes


  

 

Local: BBMNET –  www.novobbmnet.com.br 

Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 

 

1 - OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1 - O objeto da presente dispensa de licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVAS EM CABINES 

DE MÉDIA TENSÃO, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 

Contratação Direta e seus anexos. 

1.2 - O valor estimado do contrato para execução dos serviços objeto desta dispensa é de R$ 

117.705,00 (cento e dezessete mil setecentos e cinco reais). 

1.3 - O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências contidas 

neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto 

 

2 - PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

2.1. Poderão participar desta Dispensa Eletrônica os interessados que estiverem previamente 

credenciados no Plataforma BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

no endereço www.novobbmnet.com.br para acesso ao sistema e operacionalização. 

2.1.1.  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e /ou sobre o uso da 

plataforma no Sistema Eletrônico poderão ser dirimidas através da central de 

atendimento aos licitantes, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no 

Portal www.bbmnet.com.br, de acordo com o horário de funcionamento da central 

de atendimento. 

2.1.2.  O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará 

a Bolsa Brasileira de Mercadorias, provedora do sistema eletrônico, o equivalente 

aos custos pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, consoante 

tabela fornecida emitida pela entidade. 

http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.novobbmnet.com.br/
http://www.bbmnet.com.br/


  

2.1.3.  É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, não cabendo ao Serviço 

Municipal de Águas e Esgotos – SEMAE de Mogi das Cruzes ou a Bolsa Brasileira de 

Mercadorias a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido 

da senha, ainda que por terceiros. 

2.2. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.2.1.  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 

da legislação vigente; 

2.2.2.  Que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e seu (s) anexo 

(s); 

2.2.3.  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.2.4.  Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14º da Lei Federal nº 

14.133/2021; 

2.2.5.  Em processo de falência; 

2.2.6 .  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

2.3. A pessoa jurídica poderá participar da dispensa em consórcio, observadas as regras do 

artigo 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3 - INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

3.1.  O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento 

de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2.  O fornecedor interessado, após a divulgação do Aviso de Dispensa Eletrônica, 

encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica da BBMnet, a 

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e 

o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim do recebimento da proposta. 



  

3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 

dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 

Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 

e nos termos de ajustamento de conduta vigente na data de entrega da proposta. 

3.3.  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a 

Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na prestação dos serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances (se 

houver), serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito 

de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 

empresa nos últimos doze meses.  

3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 

retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, o Projeto Básico e 

demais anexos, quando houver, assumindo o proponente o compromisso de executar os 

serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituição. 

3.8. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou 

“não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:  

3.8.1. Que inexistem fatos impeditivos para participação nesta contratação, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

3.8.2. Declaração que tem o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições 

gerais da contratação constantes do procedimento; 



  

3.8.3.Declaração de responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, assumindo 

como firmes e verdadeiras. 

3.8.4. Declaração que cumpre com a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213/1991, 

se couber. 

3.8.5. Declaração de que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de 

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, sob as penas da Lei, conforme o disposto no artigo. 

7º, inciso XXXIII da Constituição Federal e inciso VI do art. 68 da Lei Federal nº 14.133/21. 

3.8.6. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 

de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus art. 42 a 

49 e que não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores extrapolem a 

receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte. 

3.8.6.1. A assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 

123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

3.9. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 

sanções previstas em lei e neste aviso. 

 

4 - FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8 h 30 min da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo finalizada no horário de encerramento 

de lances previsto neste aviso. 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do 

valor consignado no registro.  



  

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja 

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de 

Contratação Direta. 

4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

4.6.  Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 

4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu 

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente 

de classificação. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no 

horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório 

ou mecanismo similar. 

 

5 - JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em 

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

5.2.  No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, 

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 



  

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 

apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 

compatível ao estimado pela Administração. 

5.2.2.  A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 

respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do 

preço máximo definido para a contratação. 

5.2.3.  Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 

procedimento da dispensa eletrônica. 

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

5.4.  O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data 

de sua apresentação. 

5.5.  O prazo para a inserção da proposta final será de 01 (uma) hora, a contar do disparo da 

mensagem da liberação do comando para inserção dos documentos, sujeito a 

desclassificação, caso não faça no tempo determinado. 

5.6.  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

5.6.1.  Contiver vícios insanáveis; 

5.6.2.  Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

5.6.3.  Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 

definido para a contratação; 

5.6.4.  Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administração; 

5.6.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 

5.6.6.  Não enviar no prazo solicitado, proposta readequada ou ficha técnica, quando 

solicitado. 



  

5.7.  Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 

suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de 

preços ou menor lance que: 

5.7.1.  For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 

global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os 

preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio 

fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

5.7.2.  Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles 

fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas 

provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 

5.8. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

5.8.1.  Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, 

observado o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado 

neste Aviso de Dispensa Eletrônica, conforme as especificidades do mercado 

correspondente; 

5.9.  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade 

de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a 

empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

5.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 

proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

5.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 

5.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 

de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 

quando não cabível esse regime. 



  

5.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 

poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

5.12. Se a proposta ou lance do vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

5.13. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e 

horário para a sua continuidade. 

5.14. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Dispensa Eletrônica.  

5.15.  No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

5.15.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 

5.15.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu 

de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 

que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

5.15.2.1.  No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 

deste procedimento. 

5.15.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 

de habilitação, conforme o caso. 

5.15.4.  As providências dos subitens 5.15.1 e 5.15.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados 

(procedimento deserto) 

 

6 – HABILITAÇÃO 

6.1.  Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção 

dos documentos de Habilitação. O prazo para a inserção dos documentos solicitados 

neste aviso será de 01(uma) hora, a contar do disparo da mensagem da liberação do 



  

comando para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no 

tempo determinado. 

6.2.  Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 

da proposta classificada em primeiro lugar, a pregoeira verificará o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 

sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a 

consulta aos documentos inseridos na plataforma BBMnet, e ainda nos seguintes 

cadastros: 

6.2.1. Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS: 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis 

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP): 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep 

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ:  

www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 

6.2.4. Cadastro de impedimentos de Contratos / Licitações – TCESP: 

     https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados 

6.2.5. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0 

6.2.6. Ou ainda, através da consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br 

6.3.  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica 

da qual seja sócio majoritário. 

6.3.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, diligencia para verificar se houve fraude por parte das empresas 

apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-relacao-apenados
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:0
https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/


  

6.3.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 

de fornecimento similares, dentre outros. 

6.3.2. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta 

de condição de participação, e será informado pelo chat. 

6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste aviso e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena 

de inabilitação. 

6.5.  É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam vigentes 

na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.6.  Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

6.7.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será 

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 

6.8.  Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 

Aviso de Dispensa Eletrônica. 

6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e 

as condições de habilitação 

6.9.  Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado. 

6.10 - SERÁ PERMITIDA A PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO, ATENDIDAS AS 

CONDIÇÕES CONSTANTES DO SUBITEM “6.11”. 

6.10.1 - Antes da assinatura do contrato decorrente da presente licitação, será obrigatório 

promover a constituição do consórcio, por meio de arquivamento do respectivo instrumento 

no registro competente. 



  

6.11 - CONSÓRCIOS: 

6.11.1 - Ato constitutivo ou o compromisso formal público ou particular de sua constituição, de 

que conste, com clareza e precisão, os direitos e deveres de cada uma das consorciadas entre 

si, a participação percentual de cada consorciada e à vista do objeto desta licitação, sejam 

atendidas as seguintes condições: 

6.11.1.1 - Duração mínima do consórcio equivalente ao prazo do Contrato; 

6.11.1.2 - Indicação da empresa líder, a qual ficará incumbida de todos os entendimentos com 

o SEMAE, respondendo, em nome das empresas consorciadas, pelos aspectos técnicos e 

administrativos desta licitação e da execução do contrato a ser firmado; 

6.11.1.3- Impossibilidade de que o consórcio tenha sua composição alterada ou de qualquer 

forma modificada sem prévia e expressa anuência da SEMAE de Mogi das Cruzes, condicionada 

à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 

quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 

econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 

consórcio no processo licitatório que originou o contrato; 

6.11.1.4- Responsabilidade solidária das integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto 

na fase de licitação, quanto na de execução do Contrato, bem como por multas e indenizações 

em decorrência de ato ilícito ou descumprimento do Contrato, e por encargos sociais. 

6.11.2 - Os documentos constantes no item 6.12, deverão ser apresentados, isoladamente, por 

cada um dos membros do consórcio; 

6.11.3 - Será admitido, para efeito de habilitação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, o somatório dos valores de 

cada consorciado, no que couber; 

 

6.12 - Para fins de habilitação, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Aviso a 

documentação relacionada nos itens a seguir: 

6.12.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA: Documento (s) que comprova (m) a existência jurídica da 

licitante, demonstrando a sua capacidade de exercer direitos e assumir obrigações, tais como: 

6.12.1.1.  Registro Comercial, no caso de empresa individual; ou 



  

6.12.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, e as alterações subsequentes 

devidamente registrados, em se tratando de sociedade comerciais, e, no caso de sociedades 

por ações, também os documentos de eleição de seus administradores. 

6.12.1.3 - Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

6.12.1.4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira já em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento, expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.12.1.5. - Quando cabível, o(s) documento(s) de autorização para o exercício da atividade a ser 

contratada. 

6.12.1.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

 

6.12.2  - HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA: 

6.12.2.1 - Prova de Inscrição da Empresa no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) com 

demonstração de que a empresa se encontra ativa; 

6.12.2.2- Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível 

com o objeto contratual; 

6.12.2.3 - A regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou 

sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

6.12.2.3.1. - A comprovação da regularidade fiscal estadual e municipal se dará perante 

a inexistência de débitos inscritos em dívida ativa.  

6.12.2.4 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia, demonstrando situação regular 

nos cumprimentos dos encargos sociais instituídos por lei (CRF do FGTS). 

6.12.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT), nos termos do Título VII-A 

da consolidação das Leis do Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440 de 07 de julho de 2011, 

dentro do prazo de validade; 



  

 

6.12.2.6 - Os documentos acima poderão ser substituídos ou supridos, no todo ou em parte, 

por outros meios hábeis a comprovar a regularidade do licitante, inclusive por meio 

eletrônico.  

6.12.2.7 - Serão também aceitas as Certidões Positivas com efeito de Negativa. 

6.12.2.8. - Caso o licitante detentor do melhor preço seja qualificado como microempresa ou 

empresa de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de 

comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de 

inabilitação. 

 

6.12.3 - HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 

6.12.3.1- Certidão Negativa de Falência, expedida pelo Distribuidor da sede da licitante, com 

prazo máximo de 90 (noventa) dias da data de sua expedição. 

 

6.12.4 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

6.12.4.1-  Será exigida comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, por 

meio de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

acompanhados das respectivas Certidões e Acervo Técnico (CATs) dos profissionais 

responsáveis, emitidas pela entidade profissional competente, comprovando a 

execução das obras e serviços com características semelhantes ao objeto da 

presente licitação, correspondentes a 50% das quantidades estimadas cujas 

parcelas de relevância estão no item 7 do termo de referência. 

6.12.4.2- Será exigida comprovação de o licitante possuir em seu quadro de funcionários, até 

a abertura das propostas, profissional(is) graduado (s) de nível superior, 

devidamente registrado(s) na entidade profissional competente, mediante a 

apresentação de CAT´s – Certidões de Acervos Técnicos, expedidas pela entidade 

profissional competente, comprovando a execução de obras ou serviços com 

características semelhantes ao objeto da presente licitação, cujas parcelas de maior 

relevância estão no item 7 do termo de referência. 



  

6.12.4.3- Declaração de Responsabilidade Técnica, indicando o(s) Responsável(is) Técnico(s), 

conforme Modelo nº 1 do edital  

6.12.4.4-   Declaração de compromisso, conforme Anexo I do Termo de Referência.  

7 - CONTRATAÇÃO 

7.1 - Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

7.2 -  A licitante vencedora será convocada para assinatura do Contrato entre as partes na 

presença de duas testemunhas, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da publicação 

da convocação da adjudicatária sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas na legislação em vigor.  

7.3 -  O prazo de vigência do contrato será até 180 (cento e oitenta) dias. Prazo suficiente para 

que se realizem todas as visitas técnicas, medições, serviços e relatórios a serem entregues. 

As atividades de inspeções em campo devem ser executadas no menor tempo possível pela 

CONTRATADA, em dias e horários a combinar, não ultrapassando 15 dias corridos 

7.4 - Data para início da execução do objeto: no dia 14 de julho de 2026 , podendo ser 

alterada pelo CONTRATANTE e remarcada para outra data até o mês de dezembro de 2026 

7.5-  Endereço de das unidades comtempladas: conforme tabela item 2.2 do termo de 

referência. 

7.6 -  Os horários de trabalho deverão seguir o cronograma, conforme item 8.1 do termo de 

referência. 

7.7 - Em virtude de calendários próprios da autarquia para paradas gerais de água e esgoto, 

a CONTRATANTE definirá as datas de execução dos serviços, que deverá ser cumprida pela 

contratada. As paradas (desligamentos programados) da maior parte das cabines estão 

previstas para ocorrerem na data de 14/07/2026, podendo ser alterada pela CONTRATANTE e 

remarcadas para outra data até o mês de dezembro de 2026. 

7.8 - Será permitida a subcontratação de até 60% do objeto 

7.9 - Deverá ser fornecida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) pelo Engenheiro 

responsável pela execução de todos os serviços relacionados. 

7.10 - Normas Técnicas aplicáveis: conforme item 2.1 do termo de referência. 



  

7.11 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução. O objeto será cumprido e 

pago, em medição única, apenas após seu recebimento definitivo, ou seja, quando não houver 

nenhuma pendência quanto a vícios, defeitos ou incorreções, não havendo a necessidade de 

exigência de garantia. 

7.12 -  Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação 

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas 

pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

7.13 - Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários e suficientes para a perfeita execução, 

promovendo sua substituição quando necessário. 

7.14- VISITA TÉCNICA 

7.14-1- A avaliação prévia dos locais de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado e a 

não realização da vistoria pela licitante não poderá ser motivo de alegação de 

desconhecimento das condições para a realização do objeto.  

7.14.2- A visita técnica é facultativa e seu agendamento deverá ser feito através do telefone: 

(11) 4798-6380, ou e-mail: ricardo@semae.sp.gov.br ou 

marcosroberto@semae.sp.gov.br com os servidores Ricardo Leão Matos de Souza ou 

Marcos Roberto Ferreira, de segunda a sexta feira das 08h às 17h. 

7.14.3- A visita técnica poderá ser realizada a partir da data de publicação do Aviso de 

Contratação Direta até o último dia útil anterior ao dia agendado para envio das 

propostas. 

7.14.4- O SEMAE emitirá um atestado de visita, cuja cópia deverá ser apresentada na 

documentação de habilitação. 

7.14.5- Caso o consórcio opte pela realização da visita técnica, esta poderá ser realizada apenas 

pelo representante regularmente constituído pelo consórcio. 

7.14.6- Caso o licitante opte por não realizar a visita técnica, poderá substituir o atestado acima 

citado por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação, assumindo o 

mailto:ricardo@semae.sp.gov.br
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ônus e eventuais prejuízos de qualquer ocorrência em razão da não realização da visita. 

A declaração deve ser subscrita por representante legal da licitante e juntado à 

documentação de habilitação. 

7.15- Todas as condições de execução do serviço, especificações, prazos, obrigações e 

responsabilidades estão descritas no Termo de Referência não podendo alegar 

desconhecimento sob qualquer pretexto. 

 

8. MEDIÇÃO E PAGAMENTO - Procedimentos conforme Portaria do SEMAE 9535/2024. 

https://suporte.semae.sp.gov.br/front/helpdesk.faq.php?id=40 

8.1. MEDIÇÃO 

8.1.1. A NOTA FISCAL de prestação de serviço deverá ser protocolada pela contratada 

até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

acompanhadas de toda a documentação que compõe a medição, além da 

exigida por lei e por contrato; 

8.1.2. O fiscal e o gestor do contrato verificarão qual a documentação exigida em 

cada caso e providenciarão para que estejam regularizadas antes da emissão 

do laudo de aprovação para pagamento. 

8.2. PRAZO DE PAGAMENTO 

8.2.1. O prazo para realização do procedimento de liquidação é de até 12 (doze) dias 

úteis, a contar da data do protocolo do pedido de pagamento realizado pela 

contratada. 

8.2.2. O pagamento será realizado em 10 (dez) dias corridos a contar da data da 

liquidação. 

8.3. FORMA DE PAGAMENTO 

8.3.1.  Os pagamentos serão efetuados através de crédito em conta corrente em 

nome da contratada, que deverá manter os dados bancários sempre 

atualizados no corpo da nota fiscal. 

8.3.2 Documentação obrigatória para pagamento:  

https://suporte.semae.sp.gov.br/front/helpdesk.faq.php?id=40


  

8.3.2.1.  Prova de regularidade relativa a Seguridade Social, conforme art. 195 

da CF1988, art.68, IV da Lei 14.133/2021  

8.3.2.2  Prova de regularidade relativa ao FGTS, conforme art. 27 alínea “A” 

lei 8036/90 e art. 68, IV da Lei 14.133/2021. 

8.3.2.3. Quando a contratada se enquadrar em uma das hipóteses de isenção 

de retenção de Imposto de Renda, deve ser apresentada uma das 

declarações exigidas pela IN RFB 1.234/2012. 

8.3.2.4. Caso a empresa seja optante pelo Simples Nacional: deverá 

apresentar a declaração contida no Anexo IV da IN RFB 1.234/2012. 

8.3.2.5. Caso a empresa se enquadre nessa condição, mas não apresente a 

documentação declaratória exigida, o Imposto de Renda será retido 

com a alíquota prevista no Anexo I da IN RFB 1.234/2012. 

8.4.  CONSÓRCIO:  

8.4.1. O faturamento correspondente às operações do consórcio será efetuado pelas 

pessoas jurídicas consorciadas, mediante a emissão de Nota Fiscal própria e 

proporcional à participação de cada uma no empreendimento, nos termos do 

Art. 4º da IN RFB 1.199/2011. Ou seja, o pagamento será efetuado a cada uma 

das empresas participantes do consórcio, em razão da inscrição individual das 

empresas no CNPJ, cada uma emite a NF relativa à sua participação na licitação. 

8.4.2. Nas hipóteses autorizadas pela legislação do ICMS e do ISS, a nota fiscal de que 

trata o Art. 4º da IN RFB 1.199/2011, poderá ser emitida pelo consórcio no valor 

total, conforme §2º do mesmo artigo. 

8.5. Nota Fiscal: A empresa contratada deverá emitir nota fiscal de serviços, em 

compatibilidade com o objeto desta contratação. Não será aceita nota fiscal de venda 

de material. 

 

9. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

9.1.  Comete infração administrativa o fornecedor que praticar quaisquer das hipóteses 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 



  

I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de1º de agosto de 2013.  

9.2.     Pelas infrações previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 serão aplicadas ao responsável 

as seguintes sanções: 

I – Advertência; 

II – Multa; 

III – Impedimento de licitar ou contratar; 

IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.3.  A sanção de advertência será aplicada exclusivamente na infração de inexecução parcial 

do contrato; 



  

9.4.  A sanção de multa será aplicada ao responsável por qualquer das infrações 

administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021 observados os seguintes limites 

máximos: 

9.4.1. Ocorrendo recusa da adjudicatária em assinar/receber o contrato ou a recusa 

em aceitar ou retirar instrumento equivalente (nota de empenho/Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço), dentro do prazo estabelecido neste aviso sem 

justificativa aceita pelo SEMAE, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, 

serão aplicadas: 

9.4.1.1. Multa no valor de 20% (vinte por cento) do valor do ajuste se firmado 

fosse; 

9.4.1.2. Pena de impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) 

anos com o SEMAE. 

9.4.1.3. Incidirá nas mesmas penas previstas a empresa que estiver impedida 

de firmar o ajuste pela não apresentação dos documentos necessários para 

tanto. 

9.4.2. As penalidades poderão ainda ser aplicadas em outras hipóteses, nos termos da 

Lei, garantido o direito prévio de citação e da ampla defesa, sendo que com relação a 

multas serão aplicadas como segue:  

9.4.2.1. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do ajuste, por 

inexecução total do objeto. 

9.4.2.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela inexecutada, 

por inexecução parcial do ajuste. 

9.4.2.3. Multa de 1,0% (um por cento) sobre o valor do material não entregue 

ou serviço não executado, por dia de atraso, inclusive nas hipóteses de fixação 

de prazo para substituição ou complementação, limitada até o máximo de 30 

(trinta) dias do prazo fixado, após restará configurada inexecução do ajuste, 

parcial ou total a depender se o atraso se deu em parte ou no todo. 



  

9.4.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor do material entregue em 

desacordo com as especificações do aviso e do ajuste, sem prejuízo de sua 

substituição, no prazo estabelecido. 

9.4.2.5. Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor do ajuste, por 

descumprimento de qualquer das obrigações decorrentes do ajuste, não 

previstas nas demais disposições desta cláusula. 

9.4.2.6. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por rescisão 

do ajuste decorrente de culpa da Contratada. 

9.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou 

cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

9.7. Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21, observados os prazos nele fixados, que deverá ser dirigido ao 

Diretor Geral do SEMAE e protocolizado em dias úteis, das 08:00 às 17:00 horas, ou enviado 

pelo correio ou e-mail contratos@semae.sp.gov.br, dentro dos prazos previstos nos arts. 166 e 

167 da Lei Federal nº 14.133/21. 

9.7.1. No caso de envio através dos Correios, a Contratada deverá entrar em contato por 

telefone ou e-mail para garantir o recebimento pelos responsáveis da Contratante 

9.7.2. Caso a Contratante releve justificadamente a aplicação da multa ou de qualquer 

outra penalidade, essa tolerância não poderá ser considerada como modificadora de 

qualquer condição contratual, permanecendo em pleno vigor todas as condições deste 

Aviso. 

9.8. Os procedimentos de aplicação das penalidades de impedimento de licitar e contratar e 

de declaração de inidoneidade para licitar e contratar serão conduzidos por comissão, 

nos termos do artigo 158, “caput” e § 1º, da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

9.9. São aplicáveis à presente licitação e ao ajuste dela decorrente no que cabível for, inclusive, 

as sanções penais estabelecidas na Lei Federal nº 14.133/21. 

9.10. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia     

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

mailto:contratos@semae.sp.gov.br


  

9.11. O valor da multa e/ou custas de depósito será deduzido dos créditos ou garantias da 

empresa, ou cobrado administrativa ou judicialmente. 

9.12.  Em qualquer hipótese de aplicação de sanções será assegurado à licitante vencedora ou 

contratado o contraditório e ampla defesa, respeitando o devido processo legal. 

9.13. As penalidades só deixarão de ser aplicadas nas seguintes hipóteses: 

9.13.1 Comprovação, anexada aos autos, da ocorrência de força maior impeditiva do 

cumprimento da obrigação; e/ou, 

9.13.2 Manifestação da unidade requisitante, informando que o ocorrido derivou de 

fatos imputáveis exclusivamente ao SEMAE. 

  

10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

10.1.  Publicação. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato, 

se houver, será divulgado no site https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/ e no 

Porta Nacional de Contratações Públicas – PNCP. 

10.2.  Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, 

cujo prazo não conste deste aviso, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente 

competente da Administração na respectiva notificação. 

10.3.  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

10.4.  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 

o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde 

que não haja comunicação em contrário.  

10.5.  Todas as referências de horários no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na 

documentação relativa ao procedimento. 

https://licitacao-mgcon.mogidascruzes.sp.gov.br/


  

10.6.  Na contagem dos prazos estabelecidos neste aviso e seus anexos, excluir-se-á o dia do 

início e incluir-se-á o do vencimento, observado o art. 183 da Lei Federal 14.133/21 

10.7.  No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.8.  As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa Eletrônica serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o 

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

10.9. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 

10.10. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa Eletrônica e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste aviso. 

10.11. Serão aceitos documentos com assinatura digital/eletrônica 

10.12. Fica desde logo eleito o Foro da Comarca de Mogi das Cruzes para dirimir quaisquer 

controvérsias decorrentes da execução do presente certame ou de ajuste dele decorrente 

10.13. Integram este Aviso de Dispensa Eletrônica, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.10.1 – ANEXO I – MODELOS; 

9.10.2 – ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA; 

9.10.3- ANEXO III- MANUAL GESTÃO SST; 

9.10.4 – ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO; 

Mogi das Cruzes, em 26 de junho de 2026. 

 

JOSÉ LUIZ FURTADO 

Diretor Geral 



  

 

ANEXO I – MODELOS 

 

MODELO Nº 1 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Ao 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE  

REFERÊNCIA: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/26 – PROCESSO Nº 530607.422.00017768/2026-33 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVAS EM 

CABINES DE MÉDIA TENSÃO. 

Declaramos, para efeito da dispensa em referência, conforme disposto no Aviso de Contratação 

Direta e seus anexos, que indicamos, de acordo com o Conselho Federal de (indicar o conselho 

ao qual está vinculado), o(s) profissional(is) responsável(is) técnico(s), caso venhamos a vencer 

a referida dispensa. 

Nome:  

Especialidade:  

CREA/CAU Nº  Data do Registro:  

 

Sendo mais de um: 

Nome:  

Especialidade:  

CREA/CAU Nº  Data do Registro:  

 

 

                                   Local e data 

 

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 



  

 

 

MODELO Nº 2 - APRESENTAÇÃO DO ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

 

Ao 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE  

 

REFERÊNCIA: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/26 – PROCESSO Nº 530607.422.00017768/2026-33 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVAS EM 

CABINES DE MÉDIA TENSÃO. 

 

  Em cumprimento ao disposto no Aviso de Contratação Direta – Dispensa 

Eletrônica nº 031/26, a empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº ..., representada pelo(a) 

seu(ua) representante legal, declara que o(a) Sr(a). (nome completo), portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ..., visitou o local onde serão realizados os serviços e tomou conhecimento das 

condições e grau de dificuldades existentes para a execução dos trabalhos, objeto do 

procedimento em apreço.   

 

                                   Local e data 

 

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 

                      SEMAE                                                   

 

DATA:.......................................................................... 



  

 

 

 

MODELO Nº 3 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO PLENO DAS CONDIÇÕES E PECULIARIDADES 

DA CONTRATAÇÃO 

 

Ao 

SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - SEMAE  

 

REFERÊNCIA: DISPENSA ELETRÔNICA Nº 031/26 – PROCESSO Nº 530607.422.00017768/2026-33 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MANUTENÇÕES PREVENTIVAS EM 

CABINES DE MÉDIA TENSÃO. 

 

Em cumprimento ao disposto no Aviso de Contratação Direta – Dispensa Eletrônica nº 

031/2026, a empresa (razão social), inscrita no CNPJ sob o nº .........................., representada 

pelo(a) seu(ua) responsável técnico(a), declara que, embora não tenha realizado a visita técnica 

aos locais onde serão realizados os serviços, possui conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades da contratação. 

 

 

 

                             Local e data 

 

 

CARIMBO, NOME E ASSINATURA DO(A) RESPONSÁVEL TÉCNICO(A). 


